
ESTADO DO PIAUÍ

Câmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

e cÂuene MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Dispõe sobre a reserva de percentual
mínimo de vagas para trabalhadores
com idade igual ou superior a 45 anos
nas empresas prestadoras de serviços
terceirizados contratadas pela
Administração Pública Municipal de
Teresina, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenário da Càmara Municipal de Teresina aprovou e,
eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. Lo Dispõe sobre a obrigatoriedade de reserva de um percentual
mínimo de trabalhadores com idade igual ou superi or a 45 (quarenta e cinco) anos
nas empresas prestadoras de serviços terceirizados contratadas pela
Administração Pública Municipal de Teresina, visando à promoção da inclusão
social, à redugão do desemprego nessa faixa etâriae à valorizaçáo da experiência
profissional.

Art,2o As empresas prestadoras de serviços terceirizados que celebrarem
contratos com a Administração Pública Municipal deverão garanÍir que, no
mínimo, 20Yo (vinte por cento) do total de trabalhadores alocados paraaexecução
dos serviços sejam pessoas com idade igual ou superior a 45 (quarenta e cinco)
anos.

Art. 3o O percentual previsto no caput do artigo 2o será" calculado com
base no total de empregados da empresa especificamente contratados para a
prestação dos serviços ao Município de Teresina.

Parágrafo único. Para fins de comprovação, a empresa contratada deverá
apresentar, no ato da assinatura do contrato e periodicamente durante sua
execução, documentos que atestem a idade e o vínculo empregatício dos
trabalhadores alocados, conforme regulamentaçáo do PoderExecutivo Municipal. 
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Art. 4o O Poder Executivo Municipal regulam entaráa presente Lei, no
que couber.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

CàmaraMunicipal de Teresina, 18 de març o de 2026.

Vereador ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA
Presidente da CâmaralVlunicipal de Teresina

Vereadora FERITIANDA GABRIELLY COSTA GOMES
1u Secretária

vereador aELZ'rJt N'ín*"s cAlrsro
2u SecreÍâria

Palácio Senador Chagas Rodrigues
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral -Teresina (Pl)

CEP 64000-810 Fones: (86)3221-4961 14925 - Fax: 3221-0748

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330034003300360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




